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Grau de sigilo 
 

#PÚBLICO 

 

 

Declaro que adotei o projeto padronizado provisão habitacional no município de Piranhas fornecido pelo MINISTERIO DAS CIDADES. 

 

Informo que foram realizadas as adequações no projeto básico, decorrente do projeto padronizado, conforme listado abaixo: 

 

Relação das adequações realizadas em relação ao projeto padronizado 

Item do 
Macrosserviço na 

Planilha 
Orçamentária na 

TGOV 

Descrição do Macrosserviço Descrição da adequação realizada 

1.10.5 
BANCO ARTICULADO, EM ACO INOX, PARA PCD, 
FIXADO NA PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

ITEM ACRESCENTADO PARA ATENDER AS UNIDADES 
ADAPTADAS. 

1.10.5 
BARRA DE APOIO RETA, EM ALUMINIO, 
COMPRIMENTO 80 CM, FIXADA NA PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

ITEM ACRESCENTADO PARA ATENDER AS UNIDADES 
ADAPTADAS. 

1.10.5 

BARRA DE APOIO RETA, EM ALUMINIO, 
COMPRIMENTO 70 CM, FIXADA NA PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 
 
BARRA DE APOIO RETA, EM ALUMINIO, 
COMPRIMENTO 60 CM, FIXADA NA PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

ITEM ACRESCENTADO PARA ATENDER AS UNIDADES 
ADAPTADAS. 

1.4.1.4 

TANQUE SÉPTICO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-
MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 1,10 M, ALTURA 
INTERNA = 2,50 M, VOLUME ÚTIL:2138,2 L (PARA 5 
CONTRIBUINTES). AF_12/2020 

ITEM ACRESCENTADO PARA ATENDER AS UNIDADES 
ADAPTADAS. 

1.4.1.4 

SUMIDOURO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-
MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 1,88 M, ALTURA 
INTERNA = 2,00 M, ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 13,1 M² 
(PARA 5 CONTRIBUINTES). AF_12/2020 

ITEM ACRESCENTADO PARA ATENDER AS UNIDADES 
ADAPTADAS 

 
(Relacionar as adequações realizadas em relação ao projeto padronizado, necessárias à plena funcionalidade do objeto devido às 
especificidades do local de implantação, fundações e obras complementares) 
 
Atesto que o projeto básico decorrente do projeto padronizado disponibilizado pelo MINISTERIO DAS CIDADES, incluídas as 
adequações necessárias às especificidades locais de sua implantação, as fundações e obras complementares, está em conformidade 
com a legislação local e as normas técnicas brasileiras, e a compatibilidade do orçamento do empreendimento com o Decreto nº 
7.983, de 8 de abril de 2013 e art. 127 e art. 128 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
Declaro, sob as penas da Lei e em conformidade com a Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 32/2024, que, para a execução do objeto 
do Termo de Compromisso nº 970290, foi elaborado projeto básico decorrente do projeto padronizado disponibilizado pelo 
MINISTERIO DAS CIDADES, contemplando as adequações necessárias à plena funcionalidade do objeto devido às especificidades do 
local de implantação, fundações e obras complementares. 
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Lista e descrição dos itens necessários à plena funcionalidade do objeto que não são financiáveis  

Item do 
Macrosserviço  

(não financiável) 
Descrição do Macrosserviço (não financiável) 

ÁGUA FRIA Execução do fornecimento de água - 30 dias antes do inicio das obras  

ENERGIA Execução do fornecimento de energia - 30 dias antes do inicio das obras  

ILUMINAÇÃO Execução da iluminação publica - 30 dias antes da conclusão das obras  

CALÇADAS Execução de calçadas acessiveis para acesso aos lotes - 30 dias antes da conclusão das obras  

PAVIMENTAÇÃO Execução da pavimentação - 30 dias antes da conclusão das obras  

 
(Caso existam, relacionar eventuais itens não financiáveis necessários à plena funcionalidade do objeto da intervenção, que serão 
executados às expensas do Recebedor, e encaminhar cronograma de execução compatível com a evolução/conclusão do Termo 
de Compromisso) 
 
Declaro, sob as penas da Lei e em conformidade com a Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 32/2024, que os itens necessários à plena 
funcionalidade do empreendimento que não são financiáveis no Termo de Compromisso estão em conformidade com a legislação 
local e as normas técnicas brasileiras, e o orçamento está compatível com o Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013 e art. 127 e art. 
128 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinatura (s) do (s) ART/RRT 
 

(Referente às adequações necessárias à plena funcionalidade do objeto devido às especificidades do local de implantação, 

fundações e obras complementares) 
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